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                      Conselho Pleno 
1.Histórico 

O Sr. genitor do aluno Douglas Pedro Valentini Nardelli 

retido, em 1990, na 6ª série do 1º grau, na EEPG “Manoel Gouveia de 

Lima” D.E. de São Joaquim da Barra, DRE de Ribeirão Preto, solicita  

ao CEE em grau de recurso, reconsideração de sua retenção em 

Português. 

Apresenta como justificativa para seu pedido  o bom 

desempenho de seu filho. 

Os autos estão instruídos com os documentos pertinentes à 

questão, nos termos da Resolução SE 235/87. 

2.Apreciação 

A avaliação do rendimento escolar é competência do 

estabelcimento de ensino, na forma regimental, conforme determina a 

Lei Feder 5692/71. 

Este Colegiado tem interferido nas decisões da escola, 

somente quando verifica algum indicio de discriminação em relação ao 

aluno  ou quando ocorreu descumprimento ao Regimento da Escola ou,  

ainda quando o rendimento global do aluno demonstra ter ele 

capacidade para companhar os estudos da série subsequente à qual 

ficou retido. 

O rendimento escolar do aluno em tela, em 1990, na 6ª 

série do 1º grau, foi o seguinte: 
 

                 1º bi 2º bi 3º bi 4º bi    M. Final   Rec. 

Português                     C        D      D       D         D         D 
Ed. Artística B C B C C        
Ed. Física                             dispensa médica 
História B        C  C C C 
Geografia C C B C C 
E.M.C. B A B C B 
Matemática B C C D C 
Ciências FBPS B C B D C 
Port./ Redação C D C D D 
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Trata-se de aluno de rendimento escolar regular. 

Ressalte-se porém, que,em Português, nos 1º,2º e 3º bimestres, o 

aluno apresentava, em cada bimestre, 02 conceitos C e 01 

conceito D, mas, estranhamente, a mádia bimestral ficou sendo D. 

Difícil se torna compreender o critério utilizado pelo 

professor. 

A recuperação paralela bimestral determinada pelo 

Regimento Comum das Escolas Estaduais do Primeiro Grau (Decreto 

10.623/77) no inciso I do artigo 91, não foi observada; ocorreu 

somente, a rocuperação semestral ao  final  dos  1º e 2º 

semestres. Não há registro  que tenha havido recuperação bimestral 

ao longo do ano. 

Considerando o desenvolvimento global do aluno em 

tela, verificamos que ele tem condições de acompanhar e superar 

sua defasagem em Português, prosseguindo seus estudos na série 

seguinte. 

3. Conclusão: 

Diante do exposto: 

a) defere-se o recurso impetrado pela genitora do 

aluno Douglas  Pedro  Valentini Nardelli,   contra  sua retenção 

em 1990, na 6ª série do 1º grau, na EEPG "Manoel Gouveia de Lima", 

DE de São Joaquim da Barra, DRE de Ribeirão Preto, SP; 

b)autoriza-se a matrícula do aluno na 7ª série do 1º 

grau em 1991, computando se a frequência obtida, até então, para 

fins de cumprimento dos mínimos obrigatórios de assiduidade. Cabe 

à escola efetuar os necessários procedimentos de adaptação e 

recuperação na série. 

              

             São Paulo, 12 de abril de 1991. 

a)   Consª Melânia Dalla Torre     

Relatora 



PROCESSO CEE Nº  0224/91      PARECER CEE Nº  0488/91    
 
 
 
                DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de junho de 1991. 
a) CONS. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 

PRESIDENTE 


